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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 423/2022

rONCF-DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná,no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noAri. 34, § 4"da Lein". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 29 de março de 2022 a 30 de março
de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SILVANA SOARES EVARISTO. brasileira, solteira, portadorada Cédula de Identidade RG
n" 8.891.752-9 - SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob n° 052.373.779-39, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado doParaná, servidora Pública Municigal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 426/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
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Municípios doParaná
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Publique-se, e

Iporâ-(PR), 29 de março de 2022.
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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CPF/MF sob n'. 031.939.099-39, residente e domiciliado nestacidade
e comarca de Iporã- Paraná, servidora Pública Municipal, servidora
pública Municipal, contratada através docontrato n°. 008/2021, de 10
de dezembro de 2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no
Regime CLT, no cargo de SERVENTE DE SF.RVirOS GERAIS
fFEMININO^. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos destaPortaria a contar de 28 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

lporã-(PR), 29 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'423/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispostono An. 34, §4'da Lein'. 835/2006;

o atestado Médico;

RESOLVI;

1- Conceder, a partir de 29de março de 2022a 30 de março de2022,
02 (dois) diasde AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora SILVANA SOARES EVARISTO. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RO n® 8.891.752-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n' 052373.779-39, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Ipor9, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada era Concurso Público, para o cargo de

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n". 426/2011 de 29de agosto de 2011, lotada naSecretaria de
Educação e Cultura.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipora-(PR), 29 de marçode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identmcadon2D307C4F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAMAN" 424/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOFNCA AO SERVIDOR ALISTO DE
MAnAT.HÃES JÚNIOR. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - PrefeitoMunicipal de Ipora, Estado do
Paraná,no usode suas atribuições e considerando:

o disposto noArt. 34,§ 4°da Lein". 835/2006;

o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de28demarço de2022 a 03deabril de2022,
07 (sete) dias de AFASTAMENTO PORMOTIVO DEDOENÇA
ao Servidor ALOISIO DE MAGALHÃES JÚNIOR brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n'. 6.806.659-0 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 034.854.579-73, residente e
domiciliado nesta cidade e comarcade Ipotfl—Paraná, no Cargoem
Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTE, nomeado
através da Portaria n'. 301/2022 de 07 de março de 2022, lotado na
Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de
2022.
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